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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORl'IALIZAÇÃO-DE DEMAN•QA 
Art. 74, V,leL14.133/2021- Locação de Imóvel 

PREFEITURA OE SA 
3'.::<IZilC l NTALU<M 

AISIHATuftA = 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do{a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Assistência Social, Documento de Formalização da Demanda 

- DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do Processo de Contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.191.001/0001-47 
ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO, 

Objeto 
Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento.) 

Justificativa da Necessidade 
A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Luzia propõe a 
locação de um imóvel com o objetivo de atender às necessidades habitacionais da Sra. Maria 
Hosana Bezerra Nascimento, que atualmente se encontra em situação vulnerável. A contratação 
se faz necessária para garantir à Sra. Maria e sua família um ambiente seguro e adequado, 
proporcionando assim condições dignas de moradia. 

A temática da habitação é uma questão premente em nosso município, sendo fundamental para 
o desenvolvimento social e econômico da comunidade como um todo. A inclusão da Sra. Maria 
Hosana, que se identifica como uma beneficiária em risco, na política de assistência social 
representa não apenas uma ação isolada, mas parte de uma abordagem abrangente visando à 
promoção da cidadania e à redução das desigualdades sociais. 

A não concretização dessa contratação poderá resultar em severas consequências para a Sra. 
Maria Hosana e sua família, que permanecerão expostos a condições de vulnerabilidade social, 
além da perda de oportunidade de inserção no programa de assistência social que visa assegurar 
seus direitos fundamentais. Essa situação pode agravar problemas relacionados à saúde, 
educação e segurança, repercutindo negativamente no âmbito comunitário e aumentando os 
custos sociais a longo prazo. 

É imprescindível destacar que a locação do imóvel atende diretamente aos princípios da Lei 
14.133/2021, que orienta sobre as contratações públicas voltadas à promoção do interesse 
público, buscando sempre a eficiência e a efetividade nos serviços prestados. Dessa forma, esta 
justificativa não apenas confirma a urgência da ação, mas também reafirma o compromisso da 
administração pública em promover o bem-estar social, respeitando as diretrizes legais vigentes. 

Portanto, a locação do imóvel para a inclusão da Sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento se 
revela uma medida de extrema relevância, alinhando-se aos objetivos do governo municipal em 
mitigar a vulnerabilidade da população e fomentar políticas públicas de inclusão social, 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREFEll~i-.A OE SANTA Li.illA 
N°FL ([)Ô 'l., 

consolidando o papel da Secretaria Municipal de Assistência Social na tra,orm~~Mitiva da 
vida de seus cidadãos. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 28 de 
novembro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 
por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

Estudo Técnico Preliminar 

ºoº r- .... 
e.~ 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Item 

1 

Dados do Imóvel 
Solicitamos assim, que seja analisada a possibilidade de locação de imóvel localizado na Rua 
Projetada, Bairro Mutirão S/N, CEP: 65390-000, Santa Luzia - MA, de propriedade de João Da 
Conceição, para suprir tal demanda. 

ESPECIFICAÇÕES-E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO~ 
-··· 

Descrição 

O - Locação de imóvel para , 
inclusão da sra. Maria Hosana • 
Bezerra beneficiária do . 
alu~uel social. 

Mês 

Valor Total 

Quant. Recorrência R$ Unit. 

1 12 

R$ mensal R$ total 

R$ R$ • R$ 

R$ 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Santa Luzia - MA, 17 de novembro de 2025 

~~ 4 s.~g,a 
ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 

Secretária 

979/2025 
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ESTADO DO MARANHAü 
PREFEffURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI.A 

GABINETE DO PREFEtTO 

Av. Naa,b Hatckei, sfíl ,__ Cêntr,:; - Sant~t Lu21a!"/A. 
. . . E;~~;<lil: ~~E:_f?it':!i:_a~santaluzie . 

PORTARIA Nº 919/2025-GABP, DE 10 OE OUTUSRO DE 2025. 

·'Oíspóe sobre a nomeação do (a) SECRETÁRIA 

MUNtCtPAL DE OESENVOLV!MENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL · SEDES. e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso·de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são confeíidos pela Lei Orgânica tviunicipa! de 26 de novernbro de 1998. 

especificamente o art. 52. V 

RESOLVE.: 

1'°, Nomear o (a) Senhor (a) ANDREIA OE SOUZA CARVALHO. portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 029931052005-8 SSP/MA inscrito (a) no CPFJMF sob o nº 

030.951.663-38 para ocupar o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCiAL E GESTORA DO FUNDO 

MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com denominação OGA. junto á Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento e Assistência Sociat-SEDES. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

""'tJ Registre-se. Publique-se Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

10 OE OUTUBRO DE 2025. 

,>,. 

·. ~ '•~.:,. ~ 

!~ 

~ . .,. 
/ 

Juscelino da Cruz Fi!gueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Dl;ttal: 
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_L GAMNEff OOPREJi~TOMt~'lClfAl,DE SA!'+.tA 
LU1J'A., ESTAOO 00 MAR.t\.~11ÃO, EM Ui llt: 
OtfflfBRO D" ;lOl!. 

POltTAftlA .N" 97.ttlilS -GAM, DE 01 DE 
O~ttO DllDU 
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e d.à ootm pro,,,'id4ncia.,;'' o PR.EH:.rro 
OE SANT,i\ UJZlA m.1 us.;1 1it titi!l:S. 
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L,n Orgànieí\ Munie~ dt 26 .. oovembrn dce 1991, 
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b~imrlo ~ o primndo t.W. eftcimu:ia arlminh,i.rativ,i. 
~{)ffl a i.q.ttii~ li, públ:itti ttõ Municipi.J. 
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al(l\.'íiltt~o olll ~~ ~m de M;oni.11 coni a 

u~:l/1:iii.,t~ é ~ ~ ~~li ll vOllV<!1U1:'.!WltU <; \f 

t>pt1rtunid* &dmi~tivu; .RESOLVE: Art~ 1··. 

R~w~. n.-o ~·•~·~. ota) s~~ 

. .J $ 
i , " & , n ,1 rn•1 PRl!Jl!II t!lfffl"l'.1! ~UZIA 

N" FL DC 1'--\: · 
RlC\RDO úüMfS sn 'V 1\ ERICEIRA, Ct'lfiCltrsado (ll) !J~ j 
cargo rnat.ni;:,da ri" 10:Sl1t •. í!ll>(;frtQ {ainoCP!tWitM:,. / 
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hn,m.n t.ltt ,\O hora;; Mlmanais. it.ltad<, :rm Se<::,ret..m,i. 
Municipal ,fo r'.m~a,;arv !i.fai,, Do11t!iUl'l:1'W. C,~iho 
L 1u -· UMf. JJ,.ir!! a S.::,.Te.asi4 M!Jlltcipa! tk Segunmç1;1 
Púhlh.,a e Motàfül~e s.eu1:r RodQ,.ilirii;i 
pll,nt ~ti;.it:.r in.:'re~ llt\ ffflioo~tnu ,,\f! .• 
fat.1 fl(m.triá entr<I cm vig0r na d:il:t,i d-;: !'t~ puhh~i. 
fk,ml!o r.;vogadal; a,; di!lpt1;S1ções em ~ráno, Rtgistr~-&;. 
f>ubhqi.e;,lle, C~"a•1~. <'1Ai,!Nf:'.1l'. DO fR.t;fEflU 
MtJNICfPAL JJE S/\.l>.tA LUZIA. ESTADO 00 
MAR.ANHAO, EM ü1 !JE OUTIJBRO OE :m25. 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREFEITUR.I.\ OE SANTA LUZIA 
NºFL DDS ' 

1) ASl'.llNATURA 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n!! 135.1/2025, no dia 

-p de novembro de 2025 que tem por finalidade a locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra 

--Nascimento. 

Valdete Silva Rocha 
Diretora da Divisão de Protocolo 

032/2025 
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SÃNTÃ · .. ·.,\ 
LUZIA. 
COMP~5$0 COM -0 POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF ri' 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA W' 032/2025- GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 
! 
! 

PREFEITUítA DE SA~TA LUZIA 
NºFL Ob6 :__ 

~ AS.:.u,.o.rc;,u,. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a} DIRETOR 
(A) DA DIVISÃO, DE PROTOCOLO, e dá 

outras providênciaJ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 
. ' 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) VALDETE SILVA ROC~, portador (a) da Cédula de 
l 

Identidade RG/CPF sob o nº 637.278.893-49 SSP/M~ para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR, (A) DA DIVISÃO DE PROTOCOLO, com 

denominação DAS, junto à Secretaria Municipal de A~ministração, Planejamento, 

Trânsito e Mobilidade Urbana .. i 

. ,. ·, . 

Art. r. Esta portaria entra em vigor;:11~:l:1ª18 d$ sµa p~blicação, retroagindo seus 
. . .c.-···i··••s·:,,,;.:-,,;,-_c,:,:'-•·:·.,c:-:.,,-ó; •·.·.. j 

efeitos à data de 02 de Janeiro de·,~~J;;'~do' revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

,_,. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE, SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRC>C>E 2g2i; .. ! 

-- z ~ ~-~ 
J celino da Cruz FU ueira Ju,ior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagíb Halckel, S/N, Centro, Santa luzia - W,, CEP nº 65.390-000. 

1 



PREFEITURA DE 

SANTA 
LUZII 

Diário OfiCia 
MUNICiPIO DE SANTA LUZIA - ÍMA 

INSTITUiDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
EXECUTIVO 

COMPROMISSO COM O POVO ISSN: 2965-5145 

SUMÁRIO 

PORTARIA Nº 032/2025- GAB/P, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

~Dispõe ~obre a nomeação do (a) DIRETOR (A} DA DMSÃO DE 
PROTOCOLO, e dá outra.~ providência.~". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no tLqo de suaq atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lcí Oigânica Municipal de 26 

de novembro de 1991!, espedficame.nre o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

~ n 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

• efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscellno da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

1 
"Dispõe sobre a nomeação do (a) ASSESSOR (A} ESPECIAL, c dá outras 

providências". i 

O PREFElT~ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 

de novembro d6 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

1 

RESOLVE: 

Art. 1°, Nomear o (a) Senhor (a) ARTHUR CONDINHO DE ALENCAR, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG n• 029408302005-5 SSP/MA, 

inscrito (a) nd CPF/MF sob o nº 053.485.093-61, para ocupar o cargo de 

J)Tovimento eí\1 comissão de ASSESSOR (A) ESPECIAL, com denominação 

DANS, junto ã Secretaria Municipal de Juventude. 
' 

Art. 2°. Esta j,ortaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à~ata de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. ! 

.Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE po PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARAl",IIÃO, EM 07 DE JANEJRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -iMA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

1 
https://transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6ab5e077f7fe83647a148e2507c0a6c7c1401451
1 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



PREFEITURA DE ~NTA LUZIA 
Nº FL ÔÔ . 

t sDWA·. ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO LUZIA. 
cos,fRON,1SS.-O COM. o P◊'-10 

JUSTIFICATIVA DA NÃO NECESSIDADE DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Nos termos do Capítulo V do Decreto Municipal n2 001/2025, em especial os artigos 72 e 82, a 

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) é obrigação da Secretaria demandante, salvo nos casos em que a 

norma expressamente autoriza a dispensa. 

O inciso I do art. 82 estabelece que não há obrigatoriedade de ETP para contratações cujos valores se 

enquadrem nos limites dos incisos I e li do art. 75 da Lei n2 14.133/2021. Trata-se, portanto, de exceção que 

desonera a Administração da confecção do estudo quando se tratar de contratações de pequeno valor. 

No presente caso, o valor estimado da contratação em exame se encontra dentro do limite legal 

t==visto, motivo pelo qual, à luz do Decreto Municipal n2 001/2025, art. 82, 1, inexiste a obrigatoriedade da 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

Ressalte-se que a medida encontra respaldo na lógica de proporcionalidade e economicidade que 

norteia a Lei n214.133/2021, evitando onerar o processo com exigências desnecessárias para contratações de baixo 

impacto financeiro. 

Santa Luzia - MA, 18 de novembro de 2025 

Secretária 
979/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO IMÓVEL 

A presente contratação está amparada no art. 74, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, que trata 
da inexigibilidade de licitação quando houver inviabilidade de competição, especialmente nos casos de 
locação de imóvel cujas características de localízação, estrutura e adequação às necessidades da 
Administração Pública sejam essenciais e únicas para o atendimento do interesse público. 

Justificativa da Escolha: O imóvel em questão foi selecionado com base nos seguintes critérios técnicos e 
administrativos: 

1 ncalização estratégica: O imóvel está situado em área que possibilita o acesso da beneficiária a serviços 
==:nciais, como saúde, educação, transporte público e comércio local, garantindo condições adequadas 

de moradia e integração comunitária. 

- Adequação às necessidades da beneficiária: O imóvel atende às condições mínimas de habitabilidade, 
segurança e salubridade, sendo compatível com os parâmetros estabelecidos pelo programa de aluguel 
social. 

- Inviabilidade de competição: A escolha do imóvel decorre da necessidade de atender de forma imediata 
e específica à beneficiária cadastrada, não havendo alternativas que conciliem simultaneamente 
localização, disponibilidade e adequação às condições exigidas. 

- Atendimento ao interesse público: A contratação direta assegura a efetividade da política pública de 
assistência social, garantindo o direito fundamental à moradia digna e evitando a descontinuidade do 
benefício. 

Conclusão: Diante da inviabilidade de competição e da adequação do imóvel às necessidades da beneficiária do 
programa de aluguel social, justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme previsto no 
artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

A=fffim, a escolha do imóvel localizado na Rua Projetada, Bairro Mutirão, s/n, para inclusão da Sra. Maria 
-sana Bezerra Nascimento, encontra respaldo legal e atende plenamente ao interesse público. 

Santa Luzia - MA, 18 de novembro de 2025 

ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 
Secretária 
979/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
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PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
NºFL ô\C) . 

ESTADO DO MARANHÃO -e: '""'' ""· Vi 

ASSINATURA SANTA -L 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA LU.ZIA'W 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL co«een,,iss0ro., C; ,,,v0 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMÓVEL 

Declaro para os devidos fins, que após análise minuciosa dos imóveis pertencentes a Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia - MA, que esta não possui imóveis público vagos disponíveis que atendam a 

necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, que objetiva a Locação de imóvel para inclusão da 

sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento. 

Santa Luzia - MA, 18 de novembro de 2025 

ANDRflAri SOUZA CARVALHO 

Secretária 

979/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO D~~JNGENHARIA 

"""' AVALIAÇAO DE VALOR DE 
MERCADO 

EM 

SANTA LUZIA - MA 

LAUDO DE VISTORIA E AVALIAÇÃO REQUERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO JUNTO AO SENHOR DIRETOR MUNICIPAL DO DEPARTAMENTO DE 

Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

Página 1 de 8 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. 

IMOVEL: ,, ···,o::;; l ld(,'.l. DE SM, .,.., · , ,.,,, , 

N"FL_ Ô\{--=·· 
Trata-se de um imóvel situado na: Quadra Dehon, Rua Santa Rita..._,__½;:;;-ü- _ 

PROPRIETÁRIO OU DETENTOR DE POSSE: 

João da Conceição 

DADOS DO IMOVEL: AREA TOTAL M 2 

45,Sm 2 Contem: 02(SALA) 0l(Quarto) 
0l(SALA/COZINHA) 0l(área)0l(banheiro) 

OBJETIVO: 
Imóvel em pauta será locado para funcionamento de casa de apoio. 

Laudo de Vistoria 

Ref.: LEGALIZAÇÃO DE OBRAS E/OU USO 

Limites e Confrontações do Imóvel: 

Norte: Frente, limitando-se (não identificado) 

Sul: Fundo, limitando-se com (não identificado). 

Leste: Lateral Direita, limitando-se a imóvel Srº João. 

Oeste: Lateral Esquerda, limitando-se com a imóvel residencial do Sr° João. 

Uso do Imóvel: 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Residencial Residencial Comercial Industrial Institucional Misto 

Unifamiliar Rl Multifamiliar 

X 

Estado de conservação do Imóvel: 

1 Excelente 1 Regular 

Idade aproximada do imóvel: 

__ 20 __ Anos 

1 

_O _ 
Meses 

Características do Imóvel: 

Nº Pavimentos 01 (um) 

Nº Banheiros Ol(um) 

Nº Cômodos 03(três) 

Estrutura Alvenaria. 

Forro não. 

Cobertura telhas 

Piso Externo Cimentado 

Instalações Internas 

Avenida Nagib Haickel, s/n.'l -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 

PHEFE!Tü"'/\ ne ~l!.u-r-,, .. 
1 N" FL. .Qj__J. . ,., ........ 
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Piso interno 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Piso Cimentado. 
~rr~m_,1:1 .. .... _ - -
,,,. trL 

I"'.. t 4"• 1
~ lUl~ 

Pintura Imóvel sem pintura. ~--
~~-

Revestimento Reboco. 

Louças Regular. 

Instalações elétricas Regular. 

Instalações 
Hidráulicas- Regular. 
Sanitárias 

RELAÇÃO DAS CONDIÇÕES DA CONSTRUÇÃO QUANTO A: 

ESTRUTURA: Estrutura de alvenaria, aparentemente apresentando segurança na construção. 

ALVENARIA: Alvenaria em tijolo 6 furos e rebocada, piso cimentado na parte externa do imóvel 
e piso cerâmico na parte interna do imóvel. 

ESQUADRIAS: Portas, trinco e janelas em bom estado. 

REVESTIMENTOS: sem reboco em todas as áreas do imóvel. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: Regular. 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e SANITARIAS: Regular. 

COBERTURA: Telha Cerâmica/Telha Brasilit 

Parâmetros para Avalição do Imóvel 

1. Localização do Imóvel. 

2. Acessibilidade. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

3. Potencialidade da área. 

4. Pesquisa com corretores da região (proprietários de imóveis para locação na região). 

5. Infraestrutura. PRITTrTURA OE SA~ LUZIA 
N"' fl O \5 

bA4NW~ Avaliação do Imóvel. 

Com apreciação de todos os intens. supracitados, o valor da avaliação do referido imóvel para 

ser alugado, será no valor de no mínimo R$ 300,00 (trezentos reais) e no máximo R$ 600,00 

(seiscentos reais). 

Conclusão da Vistoria. 

E, como finalmente esse resultado foi obtido por deliberação unânime pela equipe de 

avaliadores, e deixando claro que a avaliação pode sofrer variações de laudo para laudo de cinco 

a dez por cento crescentes ou decrescentes. 

1 - Valor de Mercado 

Considerando a localização do imóvel, o estado geral de conservação por ser um imóvel bem 

localizado, o valor locativo mensal vai ser de 500,00 (quinhentos reais). Vale ressaltar, que oito 

s valores fixados no presente laudo é provisórios e sujeitos à alteração futura, 

consequentemente, os preços tendem a sofrer ligeira oscilação. 

2 - OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A Prefeitura do Município de Santa Luzia - MA tem por objetivo determinar o Valor de Mercado 
para locação de Imóvel. 

3 - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação estará em conformidade com a tabela da Coordenação de Sistemas de Tributos e 

Arrecadação junto ao Setor de Engenharia do Município. Será utilizado o MÉTODO COMPARATIVO 

DE DADOS DE MERCADO, determinação do valor do bem através da comparação com dados de 

mercado assemelhados quanto às características intrínsecas e extrínsecas, para a determinação 

do valor unitário básico de imóvel, com nível de precisão normal. 

4 - CARACTERÍZAÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

• Residência topograficamente plana, situada em área residencial; • O imóvel encontra-se 

localizado em rua Não possuindo asfalto; • com características conforme laudo de vistoria •Pela 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

sua localização privilegiada; • O imóvel se encontra em estado regular, instalações elétricas 

expostas, com coleta lixo diariamente, água encanada. 

'"Fl!l!fTIJR.A DE SA~ 
5 - Determinação do Valor de Locação ,,. FL O \ 6 . LUZIA 

Para a determinação do VALOR DE LOCAÇÃO aplicável, realizou-se uma ,,-esq~ mercado~ 
JWI,\ -

baseada em ofertas de imóveis no mercado imobiliário e consulta a corretores imobiliários 

atuantes nesta Cidade, determinando-se o VALOR DE MERCADO conforme características como: 

tamanho, localização, e estado conservação. Atribuindo-se valores adequados aos fatores de 

homogeneização - fator de oferta, fator topográfico, fator melhoramentos públicos, fator de 

profundidade e fator de testada - a fim de obterem-se valores comparáveis entre os imóveis 

pesquisados e o imóvel em avaliação. 

ANEXOS 

FOTOS DO IMÓVEL 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Santa Luzia - Ma, 19 de Novembro de 2025. 

Avenida Nagib Haickel, s/n.º -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Adriele Alves Sampaio Ayrton Luís Magri Alvarenga 
Diretor Municipal do Departamento 

De tributos e Arrecadação 
Portaria nº 017 /2025 

Diretora do Departamento de Obras e Engenharia 
Portaria n° 771/2025 

Avenida Nagib Haickel, s/n.2 -Centro - Santa luzia/MA 
CEP: 65390-000 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n" 06.19t.00f,0001-47 

GABINETE 00 PREFEITO 

PORTARIA tr 771/2025- GAB/P, DE 05 DE JUNHO DE 2025. PREFElTURA,pE SMJtA LU 
NºFL_ Q l, . ZIA 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRE.__~ -:--
DO DEP. DE OBRAS E ENGENHARIA.- ;lr~l>Vui,-A -
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 056468352015-0 SSP/MA, inscrito (a) no CPFIMF sob o nº 

080.611.743-59, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA, com denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIAt ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 05 DE JUNHO DE 2025. 

JU5CEUNO DA z=~~NO 
CRUZ ALGUEIRA DA CR\JZ FIL&JEJRA 
JUNIOR:0195173 JUM0tt:01<1sm9310 

9370 ~~:1!!.:º5 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP n" 65.390-000. 
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atribuição: CONSIDERANDO o disposto no artigo l t 7. Parágrafos I". 2º. 3º e 4", e os Incisos l- a empresa ~P.SdfklQnal 
contratado assumirá responsabilidade cívil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo 

de compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato e 11 - a 

contratação de terceiros não eximjrá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das infonnaçõcs recebidas do terceiro 

contratado, da lei nº 14.133/21. RESOLVE: Art. l". Designar o (a) Senhor(a) ADRIELE ALVES SAMPAIO, inscrito (a)no 

CPF/MF sob o nº 080.611. 743-59, para atuar como Fiscal de Contrato de Obras, da Secretaria de Governo e Gestão no âmbito 
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Código identificador: sxzejaio-.9q20250630090617 
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portador (a) da Cédula de Identidade RG oº 0564683520( 5-0 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 080.611.743-59, para 

ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETORA DO DEPARTAMENTO OE OBRAS E ENGENHARIA, com 

denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo. Art. 2°. Est.a portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. retroagindo seus efeitos à data de 02 de junho de 2025, ficando revogadas as disposições em 

conliário. Registre-se, Publique--se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, EST A1X> 

DO MARANHÃO, EM 0.5 DE JUNHO DE 2025. __________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 

PREFEITURA º:t_t\NTA LUZIA 
NºL R \,. 

ASSíNATURA 

Av. Nagib Haickel ICEP: 65.390-000 I Santa Luzia -Maranhão 

PORTARIA NO 017/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) AYRTON LUIS MAGRI 

ALVARENGA, portador do RG nº 031989652006-7 SSP/MA e CPF nº 

052.145.233-35, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR 

DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO, com denominação 

DANS, junto à Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

~/,4'~~. ~~O DA CROZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado 

E~~Qi_/2025\j ~ h;,.. 1\ (: 
Ctente.w "'-.~r 



Cumpra-se. 

(;ABINETE DO PREFEITO 1\{U'NIC:,1PAL DE SANTA 

Ll'ZlA., ESTADO DO U.\.RANBÃO, em 02 de jllJ.lõiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ Fil..GUEIRA Jl]NIOR 
Pr~fe;ito Municipal 

PORf ARIA N" 014Jl025 - 02 DE JA.""'IEIRO DE 2025. 

O PREFEITO r.tU.NICIPAL DE SA;""ITA 

1.-CZIA, :ESTADO DO MARANHÃO, no uso de &UllS atribuiçõa que lhe 

c0nferem a Lei Orgânica. Murucipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Mmücípio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomeru- o fo1 Senhor (ai RAFAEL 

l!rlSTA BE-SERRA, portador do RG n• 0414~11--0 SS~/MA e CPF 

n• 061.142.313-84, para ocupar o cargo de provimenio em c-0n:ussão de 

SECRl."f ÁRJO MUNICIPAL DA Jt.,"VEJ',,"J'CJDE -snuuv. 

pubhmçâo. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3". Revugam-so as disposições em contrário. 

Dê--se ciência. 

Publique-se. 

cumpro-se. 

GABlNETE DO PREFEITO MUNJCIPAL DE SANTA 

LUZIA, EST.U>O DO MAR.A.~O, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ Fll.GUEIRA Jl;l'\"lOR 
Prefeito 1,1imicipal 

PORTARIA Nº 01:51202:5 - 02 DE JM'EIRO DE 202:5. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA.,""<f A 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, oo 1.l!IO de $UM atnbuiç.õe$ que lhe 

canforem 11 Lei Orgàníca Municipal e a Lei de Estrutura Adminimativa do 

Mmúcípio, 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
Nº FL Ô 2,1<' 

RESOLVE: -i5-,--t---:AS;-:; .. :;:-:;:-::,,.:-;:,_._T:::U'.-::IIA:-:----­

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) DARLE..'"E DE 

LIRA ARAÚJO, portador do RG nª 064724262018-9 SSP!M.A e CPF ub 

628.741.053-17, para oonpar o cargo de pro\'".Útlento em oomiu.ão de 

SECRETÁRIA l!\lL'NICIPAL DE HABITAÇÃO E REG1JLARIZ.AÇÃO 

FUNDIÁRlA- SEl\,fBA10'. 

Art.. lº- Esta portaria eo!ta em vigor lia data de sua 

Art.. 3°. Revogam-se as di.~posições em contrário. 

Dê-se ciéncia.. 

Publique-se. 

CUmpra-sa 

GABINEU: 00 PREFEITO l\{Ul\'lCIPAL DE SA1'"1'A 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 0.1 de janeiro de 2035. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIR.A JlJNIOR 
Prefeito Jvfimicipal 

PORTARIA1'.,. 0171202:5 --02 DE JA."'lo'EIRO DE 2025. 

O PRF..FEJTO l\t.l}NICIPAL DE SA.",'TA 

LUZIA, ESTADO DO MARA."l'lliÃO, .no uso de suas atribuições que füe 

oonferem a Lei Orgânica Municipal e a 1.,ei de Estrutura Administrativa dll 

Mí:micipio, 

RESQL"\-"E: 

Art. J".Nomearo(a) S,mhor{a)AYRTON .LVIS 

MAGRIALVARENGA,portadordoROnº03198%:52006-7SSP/MAeCP!' 

n• 052.145.233-.35, para ocupar o cargo de provimento em crimis,;no de 

DIRETOR DO DEPARTA.\\IEN'fO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇAO, 

com denominação DANS, junto à Secretaria Municipal de Fazenda e .Fmanças. 

Arf. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3". Revogam-se as disposições em contr-ário. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.santaluzía.ma.gov.br/diarío 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFlCAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Dê-se c:iêucia. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEfl'O MtJ?li'lCIPAI, DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, cm 02 de janeiro de 2025_ 

JUSCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
.PreJeito .Municipal 

PORTARIA N" 018/2025-02 DE JANEIRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

U:'ZIA,. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri~e$ que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de E$1mtul'a Adminis!rntiva do 

==icipio, 

RESOLVE'. 

Art. 1°. NQmear o (a) Senhor (a) FlA'\<'IO 

ALVES ROCHA RODRl(JUES, portador do RG n• 02875090200S-7 

SESP/MA e CPF n~ 027.70S.1S3..30, para ocupar o cargo de provimento em 

coruissão de PRESIDE..,'TE DO INSTITUTO DE PRE'\-lDÊNCIA 

SOCIAL 1)08 SERVIDORES DE SA:.,'TA LUZIA- IPIU:SAL. 

publicação. 

Art. 2•. Esia portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam.-se as dillposições em contrario. 

Dá-se ciência 

Publique-se. 

Cmnprn-se. 

GABINETE DO PREJ."EITO MUNICIPAL DII SANTA 

LUZIA, F.S'fADO DO MARANJIÃ(), em 02 de janeiro de 2025 .. 

JUSCEUNO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Mtmicipal 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
NºF_L Ô 2 3 
~ ASSINATURA = 

:PORTARIA N" 019/2025-· Ol DE JA.'"EIRO DE 2025. 

O PREFEITO Ml.'NICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas airibcições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Muaicipal e a Lei de Es!rutura Admini'ltmtiva do 

!.tunicípio, 

U:$QLVE: 

Art. 1•. Nomear o (a) Sfflhor (a} JENYH'I'll 

NA '\:'IL.\.RA. DE SOUSA REGO, pomdardo RG n• .llmff995 SESP!MA 

e CPF n• 657.075. 75..1--91, para ocupar o cargo de provimento em remissão de 

COORDENADORA DE DEPARTAME..,'TO DE RECURSOS 

HUMANOS com denominação DA,"'S, junto à Secretaria Mmúcipal de 

Administração, Planejamento, Trânsito e Mobilidade Urbana-

publicação. 

Art. ?". Esta portaria entra em rigor na data de sua 

Art. 3". Revogam-se as di!ipc:,siç,ões em contrário. 

Dií-se ciência. 

Publique..se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO ML'NICIPAL DE SA.,"TA 

LUZIA, ESTADO DO l\.lARANHÃO, ~ 02 de janeiro de Z025. 

JUSCELINO DA CRtJZ FILGUEIRAJUNIOR 
Pr-efeíic Municipal 

PORTARIA N" 010/2025-· 02 DE JA.~O DE 2025. 

O PREFEJTO l\,1UNICJPAL :OE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de SI.Ili.li alribmçoos qut' lhe 

conferem a Lei Orgânica Mwúcipal e a Lei de Estrutura Admmistrativa <lo 

Muaicipio, 

RESOLVE: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA "MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4tb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

===:5enhor Contador, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL PARA INCLUSÃO DA SRA. MARIA HOSANA BEZERRA 

NASCIMENTO. 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n!! 135.1/2025, cujo objeto é Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra 

Nascimento. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Santa Luzia - MA, 19 de novembro de 2025 

ANORÉIA DE SOUZA CARVALHO 
Secretária 
979/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nS! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
NºFL Ô J 5 · + ~~--·,,,,.-.y;;-,.;_,;.-­

Página 1 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado( a) Senhor( a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
llinponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~jljstente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 338 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 09 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Saldo Orçamentário : R$ 7.665,90 

Atenciosamente, 

SETE MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS 

. ish Avelar 
Coordenador do Depa to de Contabilidade 

CRC/M - 015580/0-6 



PORTARIA l'-Jº 041/2025-GAB/P, DE 08 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a} 

COORDENADOR (A} DO DEPARTAMENTO 

DE CONTABILIDADE, e dá outras 

providências". 

'l 998, específicamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE; 

,&,:·t 1°. Nome2:r e {a) Senhor (a) UR!EL MAC GOM!SH AVELAR, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 036561482009-9 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nq 
051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de COORDENADOR 

{A} DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto à 

Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vígor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 

Re~(stre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. 

~ 

/' t( . . . // ,:::;:> // /? 
A' / '/,.,//-' /'' _ _,.c..--.,.r•' ✓..... ✓ "'I---~ .--.,... ~­
celino da Cruz Filgueira'Junior. 

. refeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. !'-laglb Haicé<.el. S/i\l. Centre, Sar:ta luzia - MA. CEP nº 65.390-000. 



PREFEITURA OE 

SANTA 
LUIII 
COMPROMISSO COM O POVO 

Diário Oficial 
MUNICiPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
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SUMÁRIO 

PORTARIA Nº 041/2025 - GAB/P, DE 08 DE JANEmo DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) COOROE_l'IIADOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, e dâ outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. no uso de suas atribuições 

legais e dos p<Xleres que lhe são conferidos pela Lei Orgànica Municipal de 26 
=ovembro de 1998, especificamente o art. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador 

(a) da Cédula de Identidade RG n• 036S61482009-9 SSPIMA. inscrito (a) no 

CPF/MF sob o n• 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de COORDENADOR (A) DO DEPARTAMENTO DE 

CONTABil.IDADE, com denominação DANS, junto à Secretaria Municipal 
de Fazenda e Finanças. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as dii.-po:;ições 

em contrário. 

Registre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO 

DO MARANHÃO. EM 08 DE JANEIRO DE Z025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento., no valor R$ 6.000,00 

(seis mil reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível 

com o Plano Plurianual {PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, 

nciso li, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Santa Luzia - MA, 19 de novembro de 2025 

Secret · Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ GaMne,te do Prefeito 

CNPJ: 06.191.00J/0001-:47 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

l ~~.~-~ °'_· __ 

Av. Nagib Haickel ! CEP: 65.390-000 í SanJa Luzia - Maranhão 

PORTARIA Nº 005/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

i 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ~NTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgâníca 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Municipio, 

RESOLVI;: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) FELIPE ALVES DE SOUZA, 

portador (a) do RG nº 0389962220100 SSPIMA e CPF nº 057.155.223-40, para 

ocupar o cargo de provimento em comtssão de SECRETAR«) MUNICIPAL DE 

FAZENDA E FINANÇAS - SEMFAZ. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disp0$Í~es em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DOMARA~· NHÃO, em 02 ~17 /.i,,,f'~ ~, 

'tL /h /✓- /<-
e INO OA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 

1 . 

Prefeito Municipaf 

Publicado e registrado 
Em OkJQt/2025 -,,,,1,~~~:r--=:::;.~--. 
Ciente: ----;~~~~"iZ-==:;;,;;;;;;~!!eL------------



PORT AR1A N" 09S.12&25-~2DE~ · .•. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA. ESTADO 00 MARANHÃO. no uso de $ll8$ atnbuiç;les -iue lhe 

conferem a Lei Orgjni<:a Munk:ipel e a Lei de Estrotura Adminísttativa do 

Munielpio. 

RESQLV&: 

. l~Jii~-:t~~~-~ 

;~;~~~~~~-~~;;~~'!,;:;~ 
Art. r. Esraponariaen1ra em vigor na data.de sua 

Art. 3". Revogam-se es disposições em contrário, 

Dê-se ciência 

Publiqúe-se. 

Cumpra-se. 

GABINETE: DO PREFEITO MUNICIPAL DE ,SANTA 

LUZIA, f..S'f ADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

Jl.iSCEUNO DA CRUZ FIJ.,GUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

O PREFEITO »l!NlCIPAL DE·· .SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de :mas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica. Municipal e a Lei de Estrutura Administramra do 

Município, 

RESOLVE; 

Art. l°. Nomearo{a}Senhor(a)HERJKJAMES 

SILVA RAMOS, portador {a) do RG n• 0244616949 GEJllSPCIMA e. CPF 

n• 6.'IO.tll!l.003-ZS, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚIJE E GESTOR DO .FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 3°. Revosàm-se as disposições em contrário 

Pê-seci&neia. 

Publique-sé. 

Cumpra-se, . 

GABINETi!: DQ PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, EST~ DOMAI\A!m':Ã~ ém 02 de jllileiró de 2025. 

jusCELINO DA CRUZ ~UmRA Jl,'MOR 

Prefe'f º !,,fa,if alpf!) _· 

! . . . 

: .·•· .· O ~!) MVN{CJP-AL . DE SANTA 
LUZIA. ESTADO )lo· MAllANHÃQ. no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a·Lei Organica MÍinicipal e a: Léi de Esírulutà Admínístrlltiva do 

Mnnícipio, 

RESOLVE: 

Art. lº. Nomwo (a) Senhor(a):CLEUDIMAR 

SOAl_lES LOPES, porladór do RG · n• 20889994-4 SSP/MA e CPF n• 
746,420.~. para ài>upar o cargo -~- provímento ~- comissão de 

1 ·. , . 

SECRET~!:A MVMCIPAI, DJj: · n:tUCA(:ÃO Ji: GESTORA DO 
FUNDO. DE ~NVTENÇÃO . E· .-DESENVOLVIMENTO DA 

EDUq.ÇÃO BÁSIC.A·E ilÊV.U.OIUZA(:ÃO DOS PROFISSlONAIS 

DA EDtJCAÇÃQ {ffiNDEB~ . . 

publicação. 

ArL:2"; Es(a:l)Órlaria anire em vigàr na data de sua 

Art. 3°; Re:"ogam-se a,;; dis~ em contrário. 

Publíqll!>sc. 

Çuàipni.se, 

GABnCETE 1)() OERÍ'rO Mm«eíl"AL DE SANTA 

LUZ-IA. ESi°ADO ooMABANHÃÔ, em02 dejaneitó de 2025. 

DIÁRIO OFICtAL ELETRÔNICO PREFEITUAA MUNICIPAL OE SANTA í..UZ1A ~1MA . • 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE OESTE DIÁRIO.DESDE QUE ACESSADO PELO ENOERÉÇ_O; 
https:/ltransparencia.santaluzia.ma.gov.br/díario 

CÓDlGO DE AUTENTICIDADE: 466ea99a55bd4fb4363bff7dbà9cb1c425~ 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE; LEIA O QRCODE AO-LADO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

TERMO DE ·REFERÊNCIA 
FORNECE!)OR EXCLUSIVO, A'.RT. 74, V, LEI 14.~3/21 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa a contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para 

Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento, conforme tabela, 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

1 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo . 

. -esi>ec:iFÍcÂçÕEiEesr1iviÁTivÁ oÁcoNTRÂrAçÂo 

O - Locação de imóvel para 
inclusão da sra. Maria Hosana 
Bezerra beneficiária do 

, aluguel social. , 

Mês 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

•-· ···-•---.~·-·-~- -- -- --

Recorrência 

1 12 R$ 500,00 

- -- --··----· 
R$ mensal 

R$ 500,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 1 1 Recorrência: 12 1 R$ Mensal: 500,00 1 Valor Total R$ 6.000,00 
Valor Total - .. _ ~- _ _ . ---- ~$ 6.000,00 

3. DA RAZÃO DE ESCOLHA DO IMÓVEL 

3.1. Localização estratégica: O imóvel está situado em área de fácil acesso a serviços essenciais, como 
escolas, unidades de saúde, comércio local e transporte público, garantindo condições adequadas 
de mobilidade e integração social. 

3.2. Condições estruturais: O imóvel apresenta boas condições de habitabilidade, com infraestrutura 
básica de água, energia elétrica e saneamento, atendendo às exigências mínimas de segurança e 
salubridade. 

3.3. Adequação às necessidades da família: O espaço físico do imóvel é compatível com o número de 
integrantes do núcleo familiar, proporcionando dignidade e conforto. 

3.4. Custo compatível: O valor da locação encontra-se dentro dos parâmetros estabelecidos pelo 
programa de Aluguel Social, assegurando viabilidade financeira e sustentabilidade da política 
pública. 

3.5. Inserção comunitária: A localização favorece a manutenção dos vínculos sociais e comunitários da 
família beneficiária, evitando deslocamentos que possam comprometer sua rede de apoio. 

3.6. Diante desses fatores, a escolha do referido imóvel mostra-se adequada e necessária para garantir 
a efetividade do benefício e assegurar condições dignas de moradia à Sra. Maria Hosana Bezerra 
Nascimento. 

3.7. Soma-se a isso, o fato de a Administração não possuir imóvel vago e disponível que atenda ao 
objeto, comprovado através de declaração de inexistência de imóvel, e verificação após realização 
de avaliação do imóvel, que o preço está compatível com os preços do mercado imobiliário do 
Município, fato este determinante para escolha do mesmo, conforme já detalhado no ETP. 

4. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
4.1. Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à Administração 

demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no mercado. Para tanto, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA SÃNTÂ-', 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN~Q~E)A~~~ &M!~!Y 

deverá aferir o valor a partir do laudo de avaliação do imóv~•'1i!li<m polo setor responsável 
do Município. 

4.2. Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 
contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de inexigibilidade de licitação não constitui 
razão para afastar esse dever. 

4.3. Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando em 
conta o valor definido na avaliação do imóvel realizada pelo setor responsável. 

4.4. Com efeito, a justificativa do preço se dará através de laudo de avaliação do bem imóvel, de acordo 
com seu valor de mercado. 

5. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A presente contratação fundamenta-se no disposto no inciso V, do artigo 74 da Lei 14.133/2021, 

que regulamenta a Contratação Direta por lnexigibilidade de Licitação para aquisição ou locação de 
imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

5.2. A Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Santa Luzia propõe a locação 
de um imóvel com o objetivo de atender às necessidades habitacionais da Sra. Maria Hosana 
Bezerra Nascimento, que atualmente se encontra em situação vulnerável. A contratação se faz 
necessária para garantir à Sra. Maria e sua família um ambiente seguro e adequado, 
proporcionando assim condições dignas de moradia. 

A temática da habitação é uma questão premente em nosso município, sendo fundamental para o 
desenvolvimento social e econômico da comunidade como um todo. A inclusão da Sra. Maria 
Hosana, que se identifica como uma beneficiária em risco, na política de assistência social 
representa não apenas uma ação isolada, mas parte de uma abordagem abrangente visando à 
promoção da cidadania e à redução das desigualdades sociais. 

A não concretização dessa contratação poderá resultar em severas consequências para a Sra. Maria 
Hosana e sua família, que permanecerão expostos a condições de vulnerabilidade social, além da 
perda de oportunidade de inserção no programa de assistência social que visa assegurar seus 
direitos fundamentais. Essa situação pode agravar problemas relacionados à saúde, educação e 
segurança, repercutindo negativamente no âmbito comunitário e aumentando os custos sociais a 
longo prazo. 

É imprescindível destacar que a locação do imóvel atende diretamente aos princ1p1os da Lei 
14.133/2021, que orienta sobre as contratações públicas voltadas à promoção do interesse público, 
buscando sempre a eficiência e a efetividade nos serviços prestados. Dessa forma, esta justificativa 
não apenas confirma a urgência da ação, mas também reafirma o compromisso da administração 
pública em promover o bem-estar social, respeitando as diretrizes legais vigentes. 

Portanto, a locação do imóvel para a inclusão da Sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento se revela 
uma medida de extrema relevância, alinhando-se aos objetivos do governo municipal em mitigar a 
vulnerabilidade da população e fomentar políticas públicas de inclusão social, consolidando o papel 
da Secretaria Municipal de Assistência Social na transformação positiva da vida de seus cidadãos. 

6. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
6.1. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, 

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

7. DA VISTORIA 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 2 de 7 



8. 

9. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

7.1. A vistoria no imóvel será realizada por meio de relatório de avalia_ção a ser realizado llo setor 
. PREFEITURA DE S~TA LU .. 

competente da Prefe1tu~ FL 0-35 . nic1pal. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO «t> MS111i•TIJAA 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do início da vigência que consta descrita 

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade INEXIGIBILIDADE, com fundamento no art. 74, V da Lei Federal 14.133/2021. 

Forma de execução 
11.2. O objeto será executado 

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Para Pessoa Física: 

12.2. Documentos Pessoais - RG e CPF; 

12.3. Comprovante de Residência atualizado; 

12.4. Dados bancários; 

12.5. Documento de posse do imóvel; 

12.6. Certidão negativa de débitos federal; 

12.7. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

de 

12.8. Certidão negativa de improbidade administrativa; 

12.9. Certidão negativa de idoneidade; 

12.10. Certidão negativa da controladoria geral da união; 

forma 

12.11. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial; 

contínua. 

12.12. Certidão negativa cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas (CEIS); 

12.13. Certidão negativa municipal. 

12.2. Para Pessoa Jurídica: 

12.2.1. Documento de posse do imóvel registrado em cartório de Registro de Imóveis; 

12.2.2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.2.3. Certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais à dívida ativa da 

união; 

12.2.4. Certidão de regularidade perante a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei 

12.2.5. 

12.2.6. 

12.2.7. 

Certificado de regularidade do FGTS; 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

Documentos pessoais do proprietário (RG e CPF); 
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13. 

12.2.8. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Declaração de inexistência de impedimento de ordem jurídica. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 

13.7.2. 

13.7.3. 

13.7.4. 

13.7.5. 

Lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a f rmalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
13.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

13.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

ti: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Código da Ficha: 338 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 09 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação: 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

·-·· ... . .. __ ,,!J 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
15.1. O pagamento relativo ao aluguel será realizado mensalmente na conta informada pelo 

LOCADOR/PROPRIETÁRIO. 
15.2. Vencido o mês relativo ao aluguel, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
15.3. Deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à 

Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município 
(dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.4. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

15.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

15.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

15.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

15.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

15.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

15.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

15.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

Santa Luzia - MA, 21 de novembro de 2025 

?º~ª lohw. de mxvAQ. ,IM~ 
Josélia Lira de Sousa Miranda 

Assessor(a) Técnico 
Portaria 307 /2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 
Secretária 
979/2025 
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ESTADO DO MAAA~HÃO 

PREFEJTURA NiUi~í•~iP?~L DE S.ANTA LUZiA 
CN?JlMF ~º 06.19~ 001/0001..&,7 

GABINETE no PREFEtTO 

PORTARIA Nº 30712025- GÃB!P, OE 30 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a} ASSESSC-?: 

{A) TÉCNICO, e dá outras providências"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dcs 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipai de 26 de novsmb:a is 
í 998, especificamente o art.. 52, V, pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JOSELlA L!RA DE SOUSA MIRANDA, portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº 73177938 SSP/MA, inscrito (a) no CPFJMF sob e ~:-

690.092.443-34, para ocupar o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR {A} 

TÉCNICO, com denominação DAS, junte à Secretaria Municipal de Assistência Saciai. 

Art. 2°. Esta portaria entra ern vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DC 

MARANHÃO, EM 30 DE JANEIRO DE 2025. 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzianv,JA 



PRIHIT~l-' DE 

SINTA Diário Oficia 
MUNICIPIO DE SANTA WZJA - MA 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N- 543'2020 
EXTRAS LU 

COV.PIOMl5SO Coi.t O POVO ISSN: 2185-51'5 

l'ORTAI.IA N" 3'7111DS-GAM>, PEJO DI.JANIIRO H 3125. 

'-0,spk 10IIR • ~ cio w &S5ESSC)P (A) Tf.cNICO, e d6 owas 
pruvtàftlu~ 

____OPREFUl'OlftJNICIPA.l,OE&\NTA. LUZJA..no 1110de -~ 
- 1cpi1 e dai poclefel que lht lloellllfmdcs pela Lei O.....,. Municipal dt 26 

..... ~de 19'1. IIPICi:'lllllRCIDvait 52, V, pet■ pranc. 

1 

llESOLVE: 

Art. 1°.Nom.ro(aJ Senhor(a)JOSELIA IJJt,\ DEIOliSA MIM!IIDA, 
Jllld,l4o,(•>•adul■* ldaltidld■RG _..7ll""8 81PfMA, inlerilo(aJ no 
Cf'Ft'MIF • a ■- Hl..ll2MJ.,.J,t, para CJCUpV o CUF dt IP"l"'imenlo mt 

c:omisslo ir Al!ISESIOll (A} TÍCNICO, C0111 dcnotn~ DAS, jMIIIO. 
Sccrmna MIMlpllldeAl■islmel■ Social. 

""- r. EIIII .,._.eea au -wípr n1 • 111 - pulllicaçlll. ~ 
.,..,.. .... a.J .... *2IH.filllndo~-~­
Çlllfflrio 

GAJIINITIDOPRUEIIOJIWNICIPALHI.\NTAUIZIA.ESTADO 
DO MARANHÃO. BMJI Dr.JANEIRO DI! 3'25. 

,.,.._ Mll'llltipil de Sull.l Lui:i11NA 

DtÃRIO OFICIAL l!I.S1llóNlcO PREFEmlRA MUNICIPAL DE IANTA LUZlA -IIA 
é: GARANTIDA A AUTENTICIDADE 0ESTe DWUO, DESOE QUE ACESSADO PELO ENDEREçO: 
https:J/hl...,,...cia.untalutla.ma.gov.br/dlarto 

CÓDIGO OE AUTeNTfCIDADe: 84c702t1b1428&f'ltibe3b11138228-:738&15c831 

PARA VERIFICAÇÃO OE AUTENTICIDADE, LEIA O 0RCODE N:) LADO 

.: ::,r 'r·' ·~ - ,1 

'.' '· ~ 



•

,;J>liiil? 

' 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

> MINUTA. 

CONTRATO N2...._,_ ____ ............,/202S · 
LO~~º ÓEIMÓVEIS ..;LEI 14.133/20U 

$ 

~ 
1ilJ --

PROCESSO DE ORIGEM 
lnexigibilidade NQ 084/2025 
NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135.1/2025 
Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento beneficiária do aluguel social. 

VALOR CONTRATUAL 

R$ ____ ~----~ 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: de ___ 2025 
FINAL __ de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, CPF nQ 040.362.813-05 

DADOS DO CONTRATADO 
_____ __, CPF n!! ________ _ 
Rua ______________ _ 

Contatos _____________ _ 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira - CPF nº 041.268.933-26 

PREÂMBULO 

Aos de ______ 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO 
DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92, 1 e 11) 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra 
Nascimento beneficiária do aluguel social, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ____ ( ), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
,· . . ....... ,,. ,, ., .. . ESPECIFICAÇOES E ITENS DO CONTRATO 

" 

Unidade Quant. R$ mensal 

de 

1 
imóvel para inclusão da 

mês 1 12 R$ ' R$ R$ 
sra. Maria Hosana 
Bezerra Nascimento 

Valor Total R$ 

L.2 _:·No valor acirri~ e~tão incluídas t~das a~d~sp;sas ~rdi;.;árias di~~tas ~· indiret~~ decor~~nt~~ da ~~e~ução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 - A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _}2025 e encerramento em 27/11/2026, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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8 ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

ontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
-Hl>eração firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7 .5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7 .6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

-f-1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
::::Jrçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

-.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
.,.Uresente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

i
ompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
gamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos . 
. 8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
nrevistas na legislação {art. 116); 
Mil.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



•

i;Vffi'tf' 
' 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA LUZIA 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX} 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do ~~fifbrt~=eeónõmiêõ= 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b} der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g} comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b} Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento}, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado ~Õ-~'3:'Si~uinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

±2.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

1servados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
rt. 160, da Lei n2 14.133, de 2021) . 
. 9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

PREFEITURA D~.S~T,i!., LUZIA 
NºFl bLt-. 

=B ASSiNATVRA 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

--ff-078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 27 de novembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: ' 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: ' SECRETARÍA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

. ÓRGAO(S) PARTICIPANTES($) 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INCLUSÂÜ DA SRA. MARIA HOSANÀ 

BEZERRA NASCIMENTO . 
.•. 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4º, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Santa Luzia - MA, 21 de novembro de 2025 

~ uh 5-~4& 
~A DE SOUZA CARVALHO 

Secretária 

979/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PARECER JURÍDICO nº 071.2/2025 

Processo de lnexigibilidade de licitação nº 084/2025 

Processo Administrativo nº 135.1/2025 

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INCLUSÃO DA SRA. MARIA HOSANA 

NASCIMENTO BENEFICIÁRIA DO ALUGUEL SOCIAL. 

EMENTA: Locação. 

Assistido Maria 

Imóvel. 

Hosana 

Aluguel Social. 

Bezerra 

Nascimento lnexigibilidade. Licitação. Lei Federal nº. 

74.133/2021. 

1 - ESCOPO DO PARECER JURÍDICO 

O presente parecer tem por finalidade analisar a legalidade do procedimento de 

inexigibilidade de licitação para a locação de imóvel para inclusão da MARIA HOSANA 

BEZERRA NASCIMENTO beneficiária do aluguel social. 

li - RELATÓRIO 

O processo foi instaurado a partir de ofício do Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS li), no qual se solicita a celebração de contrato de locação de imóvel, 

com o objetivo de assegurar moradia digna à assistida MARIA HOSANA BEZERRA 

NASCIMENTO, em situação de vulnerabilidade social. 

A locação é pleiteada com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, 

considerando que o imóvel proposto reúne características de localização e estrutura 

adequadas às necessidades do beneficiário, conforme avaliação social e laudo técnico 

constantes nos autos. 

É o relatório. Passa-se à análise jurídica. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Ili - DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre destacar que a Administração Pública pode valer-se da 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, 

quando demonstrada a inviabilidade de competição. 

O inciso V do referido artigo estabelece expressamente: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: [ ... ] 
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 
localização tornem necessária sua escolha." 

No presente caso, a escolha do imóvel está devidamente justificada nos autos, 

--. razão da sua localização estratégica, acessibilidade, estrutura física e compatibilidade com 

os critérios do programa de aluguel social, conforme documentos anexados pela equipe 

técnica da Assistência Social. 

Além disso, o processo vem acompanhado dos seguintes documentos: 

1. Avaliação prévia do imóvel, incluindo estado de conservação, necessidade 

de adaptações e custos; 

2. Certificação de inexistência de imóveis públicos disponíveis que atendam 

ao fim social proposto; 

3. Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel e a vantagem da 

contratação para a Administração. 

Tais requisitos foram observados e cumpridos, conforme relatórios técnicos e 

parecer da Assistência Social, inclusive com a devida avaliação do imóvel e declaração de 

ausência de alternativas públicas adequadas. 

A minuta contratual também atende às exigências do art. 55 da Lei nº 

14.133/2021, contendo as cláusulas obrigatórias: objeto, preço, vigência, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações das partes, sanções, entre outros pontos 

relevantes. 

IV - CONCLUSÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

""E'!mJIU OE !ANT!I l ur. a, 
N"FL 65 3 . 

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina fa~ente à viabilidade 

jurídica do procedimento de inexigibilidade de licitação para locação do imóvel destinado ao 

aluguel social em favor de MARIA HOSANA BEZERRA NASCIMENTO. 

Ressalta-se que este parecer se limita aos aspectos legais, não vinculando o 

gestor quanto ao juízo de conveniência e oportunidade da contratação. 

É o parecer. 

Santa Luzia/MA, 24/11/2025. 

/ ç" ~2c-~ 
~~OSSÔUSA 

Assessor Jurídico CPL - Portaria 660/2025 
OAB/MA 2191 O 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEffURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJIMF n~ 06.191.00110001-47 

GAB1NE.TE 00 PREFEITO 

PORT ARlA Nº 660/2025 - GABIP1 DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

OE LICITAÇÕES, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atrlbuições legais e dos 

poderes que ihe são conferidos pela Lei Orgânica Munícipal 

1998, especificamente o art. 52. V, e, 

26 de novembro de 

CONSIDERANDO a reestruturação administratíva instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. Nomear o (a) Senhor (a) FILIPE RAMOS SOUSA, portador (a) da Cédula de 

identidade RG nº 041312232010~2 SSPIMA, inscrito (a) no CPFJMF sob o nº 
607.268.823..30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA OE 
LICITAÇÕES, com denominação DANI, JuntQ ,a ,Secretaria Munícipal ~ Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na dáta de"~ua publicação, retroagindo seus 

efeito& à data de 01 de abril de 2D25, f~ revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE ABRIL OE- 2025. 

Juscelino da Ugueira Jtmior. 
Prefeito Municipal de Santa luzia/MA 
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Prefeito Municipal de San~ Luzia/MA 

Pu 1:llicado por: 

Código i&mtificador: 4pyqbj0y910250430170407 

PORTARIA Nº 661/2015 - GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARlA N" 661/2025-GAB/P, DE 28 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO DEP. 

DE REGISTRO CADASTRAL, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas 

atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, 

especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; 

RESOLVE: Art. 1". Nomear o (a) Senhor (a) ÂNGELA CAROLINE PERElRA SOUSA E SOUZA, portador (a) da Cédula 

de Identidade RG nº 028539592004~4 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 027.954.323~90, para ocupar o cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR (A) DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO CADASTRAL, com denominação 

DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus e.feitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique­

se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 28 DE 

ABRlL DE 2025. __________ Juscelíno da Cruz Filgu.eira .lunior Prefeito Municipal de Santa 

LuziaflvfA 
Publicado por: JUSCEUNO DA CRUZ F!I,GUE1RA JÚNIOR 

Código identificador: pojlhaghdhs20250430170419 

-;etooli1
~ GABIP, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA N" 660/2025 - GAB/P, DE 28 DE ABRlL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) PARECISTA 

LlClT AÇÕES, e dá outras providências". O PREFEITO MUNlCIP AL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 614/2025; RESOLVE: Art. 1". Nomear o {a) 

Senhor {a) ~Si$00$ttp~~or {a) da Cédula de Identidade RG nº 041312232010 .. 2 SSPIMA. inscrito (a) no 
CPF/MF sob o n" 607.268.823-30, para ocupar o cargo de provimento em comissão de PARECISTA DE LlClTAÇÕES, com 

denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2º. Esta portru:ia entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de O 1 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra~e. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 

28 DE ABRlL DE 2025. __________ Juscelino da Cruz Fílgu.eira Junior Prefeito Municipal de Sãnta 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELTNO DA CRUZ FTLGlJEIRA Jl:"'ITOR 

Código identificador: czwksncsy20250430170416 

PORTARIA N" 63512025- GAB/P, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
PORTARIA N" 635/2025 - GAB/P, DE 16 DE ABRlL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT ALUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 

52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 61412025; RESOLVE: Art. l ". Nomear o 

(a) Senhor (a) URIEL MAC GOMISH AVELAR, portador (a) da Cédula de Identidade RG n" 036561482009-9 SSP!MA 

inscrito (a) no CPF/MF sob o n" 051.755.613-83, para ocupar o cargo de provimento em comissão de DIRETOR GERAL DE 

CONTABILIDADE, com denominação DANS, junto a Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças. Art. 2º. Esta portaria 

I\SSINADO ELETROl\ltCAMEl\lTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-B~ASIL E CARIMBO DETEMPQ, EMCONFORMtDAD'E COMA MEOJOA 
PROVISÕf<1A N'> 2~2;4~E29Qc\ ~~ANl~t:lOA AUTENTlCll::11\PE, A VAI.JDAOE JVRfDlCA E'A lNTii~!DADE DO DOCUMENTO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

No uso de minhas atribuições, em 24 de novembro de 2025, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade lnexigibilidade, sob o número 084/2025, originário do Processo Administrativo nQ 135.1/2025, 

que tem por finalidade Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento., com valor 

total estimado em R$ 6.000,00 (seis mil reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 
- - -

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: • 135.1/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: - 084/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INCLUSÃO DA SRA. MARIA HOSANA 

BEZERRA NASCIMENTO. 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade - Aquisição ou locação de 

imóvel cujas características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha 

Santa Luzia - MA, 24 de novembro de 2025 

gente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA -t:7-Ãssiiimm~--
cNPJ1MF nº 06.191.001/0001-47 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 634/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

"Dispõe sobre a nomeação do (a) AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 

1998, especificamente o art. 52, V, e, 

CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor (a) JARBAS COSTA PEREIRA, portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº 064859072018-6 SSP/MA, inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 

449.785.453-15, para ocupar o cargo de provimento em comissão de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, com denominação DGA, junto a Secretaria Municipal de Governo e 

Gestão. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE . SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 15 DE ABRIL DE 2025. 

Juscelíno da Cruz Fi ue1ra Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia-MA 

Juscelino da Cruz Filgueira Junior 
Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av Nagib Haickel, SIN, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65 390-000. 
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PMtií=l!"~PM IJE SAN IA t02!X 
NºFL_., 6~ . 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, fic~{rc~,~-,-:;~c:-:~:,,;:";-a_s __ _ 

disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIP~ ÚtS°X~~A 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 16 DE ABRIL DE 2025. __________ Juscelino da Cru7 

Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: JUSCTUNO De\ CRUZ FH .GCFIRA JL'.XIOR 

Código identificador: m8oqC,g81xz202504301 í04.+8 

POfTARLANº634/2025-GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nº 634/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998. especificamente o art. 

52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei nº 614/2025; RESOLVE: Art. !''. '.'Jomear o 

(a) Senhor (a) JARBAS COSTA PEREIRA, portador {a) da Cédula de Identidade RG nº 064859072018-6 SSP/MA, inscrito 

(a) no CPF/MF sob o nº 449.785.453-15, para ocupar o cargo de provimento em comissão de AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO, com denominação DGA, junto a Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Art. 2°. Esta portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições 

em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA. 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 15 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Fílgueira 

Junior Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Publicado por: JUSCEUNO D,\ CRlJZ FlLGlJETRA JÚNIOR 

Código identificador: edavuv.,yotlz20250430l 70452 

PORTARIA Nº 629/2025 - GAB/P, DE lS DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nº 629/2025 - GAB/P, DE 15 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre a nomeação do (a) DIRETOR (A) DO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SA~TA 

LUZIA, no uso de suas atribuições legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de 

novembro de 1998, especificamente o art. 52, V, e, CONSIDERANDO a reestruturação administrativa instituída pela Lei n" 

614/2025; RESOLVE: Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) JENYFFER NAYHARA DE SOUSA REGO, portador (a) da 

=fédula de Identidade RG nº 1190396995 SESP/MA, inscrito (a) no CPF nº 657.075.753-91, para ocupar o cargo <le 

==l,rovimentoemcomissão de DIRETOR(A) DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, com denominação DASE. 

junto a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de abril de 2025, ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, 

Publique-se, Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHAO, EM 

15 DE ABRIL DE 2025. ___________ Juscelino da Cruz Filgueira Junior Prefeito Municipal de Santa 

Luzia/MA 

Publicado por: JUSCELINO DA CRUZ flLGUEIRA J(:--;1OR 

Código identificador: w3zggtfy7ge20250430170454 

PORTARIA Nº 664/2025 - GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 

PORTARIA Nº 664/2025 - GAB/P, DE 29 DE ABRIL DE 2025. "Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão. e dá 

outras providências, e dá outras providências". O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas atribuições 

legais e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal de 26 de novembro de 1998, especificamente o art. 

52, V; RESOLVE: Art. 1°. Exonerar a pedido da Sra. LUANA SILVIA VIEIRA RODRIGUES, portador (a) da Cédula de 

., .. ·-::•:\~,(~~ 

9, 
0 

_, ,~, ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N'" 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURlDICA E A INTEGRIDADE 00 DOCUMENTO 

Página 6114 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Representante Legal da Empresa: JOÃO DA CONCEIÇÃO - 515.941.963-20 

Com endereço à Rua Santa Rita, s/n, Centro, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98124-5276 1 joaoconceicao1596@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

CONSIDERANDO que a proposta de preços apresentado por vossa empresa no âmbito do presente 

Processo de Contratação cujo objeto é Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra 

Nascimento., conforme Processo de Contratação na modalidade lnexigibilidade Nº 084/2025, autuado a partir 

do Processo Administrativo nº 135.1/2025, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), foi escolhida pelas 

razões constantes do processo administrativo em epígrafe, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na 

qualidade de representante legal da referida empresa, para envio dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

conforme descrito no Termo de Referência em anexo, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 

recebimento deste. 

Santa Luzia - MA, 24 de novembro de 2025 

Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

~h-L,~ J'-1 J 11 / :)0.25 

~Ô-o~~~-~ 
\.i 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



PREFE!TUR.AJ;E SANTA LUZIA 
NºFL___ ÜQÔ · 



a 
Mhde Referênc:fo: VencimentJ» 

JOAO DA CONCEICAO 
CPF/CNPJ: 5**.9**.9**-2* 
R SANTA RITA, NUMERO, eee ~J)EHONSANTA LUZIA MA 65390• ee.e . 

INSCRICAO: 609.610.268.2S3~:eeeMUNICif>IO: SANTA LUZIA 
sua~CATEGORIA: RESIDENCIAL CATEGORIA: RESIDENCIAL 
ECONOMIAS: 1 AREA: 40,0& m2 

Oados d~edição: 

CONSUMO MEÓIOO: 9 . LEÍtURA ANTERIOR: 1052 
CONSUMO FATURADO: 9 D-T tUTURA ANTER: 19/09/202S 
t,fEDIA: . ... 1 · Lé'lTUAA ATUAL: 1861 . 
DIAS COffSUMO: · ·· ~ , ; ,,,f,,".l)T tÊUUÍl.Â '-TUÃL; • 2l/1t/2925 
HIDR ÁGUA: Al1B362&sl ,. •'. .. . .. 

Dados de f:ataramento" 

AGUA 

Histórico de Consumo de Água:. 

Aviso: · 

33,58 

Total a Pagar. 33,58 

QR CODE para Pagamento via PIX: 

9 não J>agamento até o 11enc:i. 
mer\ic 'l:mpti.corá em Mu1.ta de 
2°/4 e Juros de 0,5% a.m. 

iilF&&&UILZZJS 

...... 

QUAUl)ADEDAÁOOA.OISTRJSUÍDA AOCONSUMlDOlt 
~to~Sidencial_~S-~P~rtariil~M/MSN.~8881 4demaio ào ~Anf,xoXX 



PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
· · NºFl ~"'=,---

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PMSL "-~ 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - SEMDAS-U---:.:::..-,;;.:::;:: .. ~. 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
CNPJ: 18.165.546/0001-68 

COORDENAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
Avenida Newton Bello, sn, Centro 

CEP: 65.390-000 Santa Luzia-Maranhão 

Oficio Nº 625/2025 - SEMDAS 
Ao Senhor, 

Santa Luzia, 04 de Novembro de 2025. 

Josenilson Ferro Sousa 

Controlador Geral do Município 
Santa Luzia - MA. 

ASSUNTO: Aluguel Social da Sra. MARIA HOSANA BEZERRA NASCIMENTO. 

Senhor, Josenilson, 

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria a inclusão da Sra. MARIA HOSANA BEZERRA 
NASCIMENTO no benefício do Aluguel Social, conforme previsto na Lei 8.742/1993, que regula 

a Política Nacional de Assistência S~cial, bern comi)O Dêcreto,6.307 /p7~ qae trata dps serviços 
prestâdÔs aos cidadãos e famí11alêm Stt:uação dê vulnerabiljdade temp~rária e cali:tmidade 

pública. 

Certo de sua atenção e colaboração agradeço. 

r ~ lÀL s • ef2{~ 
~E SOUZA CARVALHO 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPLA DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICI.PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 
SER'\-1ÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA-PAIF 

Oficio nº. 96/2025 Santa Luzia- MA 03 de Novembro de 2025. 

lima. Sra. 
ANDREIA DE SOUZA CARVALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Solicitação: Aluguel Social 

O Centro de Referência de Assistência Social - CRAS li, localizado na 

·Rua Projetada, Bairro Mutirão S/N, por meio de sua Coordenadora Mayara 

Cristina lima Silva, vem solicitar a Vossa Senhoria, aluguel social para a 

senhora, MARIA HOSANA BEZERRA NASCIMENTO. 

Atenciosamente 

Coordenadora 
Mayara Cristina Lima Silva 



ESTADO DO MARAHÃO PREFEITUP...A DE SANTA LUZIA 
PREFEITURA l\'fUNICIPLA DE SA:~rrA LUZIA Nº FL ó b (,1. 

SECRETARIA M~/NICIP-4.L DE ASSISTENCIA SOC.iAL 1 _ ~ 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSIST.ENOA. SOCIAL-CRAS -À---· · ~-·••·-· - ---­

SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAM.ÍLIA- PAI~ --~"""'" ·•;-

RELATÓRIO SOCIAL 

Maria Hosana Bezerra Nascimento, 53 anos, CPF 600.655.293-08, 

reside a Rua Santa Rita, S/N, Bairro Quadra Dehon. 

A equipe técnica realizou visita domiciliar, o núcleo familiar é fonnado por 
dois membros (mãe e filho). A senhora Maria Hosana, é pessoa com deficiência 
mental, CID 10 F 29 + F06.8. É viúva, recebe pensão, porém, recebe apenas a 
metade (meío salário-mínimo), a outra metade é dos filhos fora do casamento. 

A senhora Maria Hosana, mora com o filho Odair Bezerra Nascimento, 
desempregado, trabalha quando surge um bico de ajudante de pedreiro. 

A família sobrevive com a renda de meio salário-mínimo, tem despesas 
com aluguel de casa, alimentação, medicamentos e outros, o que ganha não 
está sendo suficiente para suprir as necessidades básicas. 

Diante da situação de vulnerabilidade social segue relatório com 
solicitação de aluguel social. 

É valido mencionar que esta solicitação não atribui a situação de famílias 
desalojadas por enchentes, deslizamentos, incêndio ou outras calamidades, 
porém, o perfil da referida família se encaixa em vulnerabilidades como: família 
com pessoa deficiente, idade avançada (idosa), família que não possui moradia 
própria, renda comprometida e outros. 

A senhora Maria Hosana, informou que tem um pequeno terreno, mas, 
sem a mínima condição de construir sua casa. 

Atenciosamente, /~_;;. 

,j;J 
,,,-/' 

e,':/ Ja,. _ eiro Ribeiro Alves 

Assistente Social, CRESS/MA, 3.406 

Santa Luzia, 3 de novembro de 2025 



EMAIL: 

joaoconceicao1596@gmail.com 

Telefone de contato 

(98) 9 8124-5276 

Chave Pix: 

98981245276 - Banco do Nordeste 

João da Conceição 
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PREFEITURA DE Sl1NTA LUZIA 
NºFl_ . 06_~'. 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM 1MÃWa_\~ ,__-­
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATA~·;~;~AruRA-

VENDEDOR: JONAS SILVA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade: 
039273712010-6 SSP/MA, CPF: 058.185.663-58, residente e domiciliado na Rua da Gaveta, s/n, Bairro 

- Quadra Dehon, Santa Luzia-MA. 

COMPRADOR: JOÃO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº: 
055079492015-3 SSP/MA, CPF: 515.941.963-20, residente e domiciliado na Rua da Gaveta, Bairro 
Quadra Dehon, Santa Luzia-MA. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de Compra 
e Venda à Vista, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente. 

DO OBJETO DO CONTRA TO 
CLÁUSULA 1ª: O presente e contrato tem como OBJETO a venda de uma CASA, entre VENDEDOR e 
COMPRADOR, Imóvel este localizado na Rua Santa Rita, s/n, Bairro Quadra Dehon, Santa Luzia-MA. 
Com os seguintes limites e confrontações: 
Frente, medindo 07mts, limita-se com a referida rua com Luis; 
Fundo, medindo 07mts, limita-se, com quem direito 
Lateral Direita, medindo 08mts, limita-se com Gizelda 
Lateral Esquerda, medindo 08mts, limita-se com Vizinho. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLÁUSULA 2ª: O COMPRADOR se obrigará ao pagamento dos impostos, taxas e 
despesas que incidam sobre o terreno partir do momento em que fora assinado este 
instrumento, mesmo que o lançamento seja feito em nome do VENDEDOR ou de terceiros. 

CLÁUSULA 3ª: O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a transcrição 
do terreno, a ser realizada quando da quitação do valor acertado neste contrato. 

CLÁUSULA 4ª: A posse do Imóvel passará ao COMPRADOR quando da assinatura deste 
instrumento até o momento do pagamento do valor previsto neste instrumento. 

CLÁUSULA 5ª: Quando da assinatura deste contrato, o VENDEDOR disponibilizara a casa, 
ao COMPRADOR livre de qualquer impedimento que impeça a livre fruição da posse por 
este último. 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA 6ª: Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagou ao VENDEDOR a 
quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo pago no ato do negócio, em moeda 
corrente do país, que o vendedor confessa e declara haver recebido do COMPRADOR em 
moeda legal e corrente do país, dando a mais ampla e irrevogável quitação para não mais 

t. ~ 

repe 1r. f" oc4 



CONDIÇÕES GERAIS 
• 

CLÁUSULA 7ª: O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes, 
obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas. 

DO FORO 

PREFEITURA 
Nºf:l~A 

~~~~ 
"'•N.4Tu,ui. -

CLÁUSULA 8ª: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes 
elegem o foro da comarca de Santa Luzia - MA; 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, juntamente com 02 (dois) testemunhas. 

Santa Luzia - MA, 1 O de maio de 2022 

~ prador: 

Testemunha: 

Testemunha 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nº 0000000180 
Razão Social 

JOÃO DA CONCEIÇÃO 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00000400487 C.P.F.: 51594196320 

Bairro 

QUADRA DEHON 

Localizado RUA SANTA RITA, SN - - SANTA LUZIA-MA 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

30832 • JOAO DA CONCEIÇÃO 

Endereço 

DA GAVETA, S/N 

QUADRA DEHON SANTA LUZIA-MA CEP: 65390000 

No. Requerimento 

0000000180/2025 

CERTIDÃO 

Documento 

C.P.F.: 515.941.963-20 

Natureza jurídica 
Pessoa Fisica 

CEP 

65390000 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal, 

relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou 

divida vinculada a Empresa acima. 

A Secretária de Finanças se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente 

venham a ser apuradas. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 

seguinte endereço: servicos2.speedgov.com.br/santaluzia 

SANTA LUZIA-MA, 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 21/02/2026 

COD. VALIDAÇÃO:0023E305A00000030832 

~ 

Impresso por Em Para validar essa certidão acesse o site https:l/servicos2.speedgov.com.br/santaluzia 
LEONARDO 24/11/25 às 09:23:09 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOAO DA CONCEICAO 

CPF/CNPJ: 515.941.963-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:38:42 do dia 19/11/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:5 

Código de controle da certidão: PDZ4191125103842 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

IMPROBIDADE ADMINISTRA TIVA 

Data emissão: 19/11/2025 

Nº da certidão: 12555233016 

,_ .. , '" 

; NOME: JOÃO DA CONCEIÇÃO 

. CPF: 515.941.963-20 

DATA DE NASCIMENTO: 15/08/1967 

, FILIAÇÃO: MARIA ELZA DA CONCEIÇÃO 

Data de validade: 19/01/2026 

Código de Validação: 190f9a0f00 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade · 
· e autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1° GRAU DE JURISDIÇÃO e 
Juizados Especiais Criminais do Poder Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA distribuída(s) e que esteja(m) em tramitação em face da pessoa 
acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Resolução CNJ 
no 121/2010. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 28/2018 e suas 
alterações; 
b) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário; 
c) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data 
será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 
e) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do Tribunal de Justiça do Maranhão -
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 
f) Fonte da pesquisa: sistemas ThemísPG (1° grau), PJE (1° grau), PROJUDI, VEP e SEEU; 



PODER ,}UDIC 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CPF: 515.941.963-20 
Certidão nº: 70729522/2025 
Expedição: 19/11/2025, às 10:36:27 
Validade: 18/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CPF sob o n º 515. 941. 963-20, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO N~FL_~IA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA~--·--·,-
.... .;.. •. n ............... ~------, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 108420/25 Data da Certidão: 19/11/2025 10:35:10 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 51594196320 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

-fprma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

-4° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Vl 

F}-6 ~ 

Data Impressão: 19/11/2025 10:35:10 



:~~EITURAÕ~A{f ~ LUZIA 

-O~"c;,;;;;,:;-.;.;,.~ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 366585/25 Data da Certidão: 19/11/2025 10:34:28 

CPF/CNPJ 51594196320 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

-ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/02/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/11/2025 10:34:28 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO DA CONCEICAO 
CPF: 515.941.963-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:33:42 do dia 19/11/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2026. 
Código de controle da certidão: BF78.BF50.F385.C5F3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: JOAO DA CONCEICAO 

CPF/CNPJ: 515.941.963-20 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas eP AD e CGU-P J consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEJS) ap1·esenta a relação de empresas e pessoas flsicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM> apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 10:39:31 do dia 19/11/2025, com validade até o dia 19/12/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: q9KK8SgppRrNj97wwEeM 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 19/11/2025 

Data de validade: 19/01/2026 

NOME: JOAO DA CONCEICAO 

CPF: 515.941.963-20 

DATA DE NASCIMENTO: 15/08/1967 

FILIAÇÃO: MARIA ELZA DA CONCEICAO 

Nº da certidão: 12504096755 

Código de Validação: 254f3828f5 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

-bbservações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

... :~~lE!TURAc5~A.~~LUZIA 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 
. ~Ãé;;1;,,.-r1-,-•.AA-. ---

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 084/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGA() SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: LÜCAÇÃO DE IMÓVEL.PARA INCLUSA() ÓA SRA. MARIA HOSANA 

BEZERRA NASCIMENTO. 
--- -~-=----

Aos 25 de Novembro de 2025, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia o agente de contratação, infra 

==1ssinado, realizou análise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado no ato convocatório, 

amparado na Lei 14.133/2021 para Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento. 

Conforme conta em anexo a empresa convocada apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência 

na seguinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

.DESCRIÇÃO 

DOCUMENTOS PESSOAIS - RG, CPF 

OFÍCIO DA SECRETÁRIA RESPONSÁVEL 

DADOS BANCÁRIOS 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA 
.. 

ESCRITURA- TERMO DE POSSE E/OU CONTRATO 

COMPRA E VENDA E/OU DECLARAÇÃO POLÍCIA CIVIL 

TELEFONE 

EMAIL 

CERTIDAO NEGATIVA DE ÓÊBITOS FEDERAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

CERTIDÃO NEGATIVA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE 

CERTIDÃO NEGATIVA DA CONTROLADORIA GERAL DA 

UNIÃO 

CERTIDAO NEGATIVADE FALÊNCIA, CONCORDATA E .. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 

CERTIDAO NEGATIVA DIVIDA ATIVA MUNICIPAL 

EMISSÃO 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

19/11/2025 

19/11/2025 

19/11/2025 

19/11/2025 

19/11/2025 

19/11/2025 

19/11/2025 

19/11/2025 

24/11/2025 

24/11/2025 

VALIDADE 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

OK 

18/05/2026 

17/02/2026 

17/02/2026 

18/05/2026 

19/01/2026 

TRINTA DIAS A 

CONTAR DA 

EMISSÃO 
19/12/2025 

19/01/2026 

21/02/2025 

21/02/2026 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

VÁUDO? 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 

SIM 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

= ;>' ASSINATIJRA'::-:----

Os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de Referência e com o previsto nos 

artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos de habilitação. Nada mais 

havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais providências. 

Santa Luzia - MA, 25 de novembro de 2025 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~R~~EITU~l~~if~ WZIA 
' ·---

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135.1/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: • 084/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: .· SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ÔRGAO(S) PARTICIPANTES(S) '. 

ASSINATURA __ _ 

OBJETO: • LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INCLUSÃO DA SRA. MARIA HOSANA 

BEZERRA NASCIMENTO. 

VALOR ESTIMADO: R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

Considerando que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE nº 084/2025 para Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana 

Bezerra Nascimento, nos termos da Lei 14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel 

cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha, conforme PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 135.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada o senhor JOÃO DA CONCEIÇÃO, CPF nº 
515.941.963-20, residente e domiciliado na Rua Santa Rita, s/n, Centro, Santa Luzia - MA. A contratação terá 

seu valor global no importe de R$ 6.000,00 (seis mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 26 de novembro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

~ 1 df $. {b~ 
~ DE SOUZA CARVALHO 

Secretária 
979/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. INEXIGIBILIDADE 

nº 084/2025 para Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria 

Hosana Bezerra Nascimento, nos termos da Lei 14.133/2021, 

Art. 74, V - lnexigibilidade -Aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização tornem 

necessária sua escolha, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 135.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com o 

senhor JOÃO DA CONCEIÇÃO, CPF nº 515.941.963-20, residente 

e domiciliado na Rua Santa Rita, s/n, Centro, Santa Luzia - MA. 

A contratação terá seu valor global no importe de R$ 6.000,00 

(seis mil reais), em conformidade com a proposta apresentada. 

Santa Luzia - MA, 26 de novembro de 2025. ANDRÉIA DE SOUZA 

CARVALHO, Secretária, 979/2025. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO N!! 135.1184/2025 

À(o) 

O Sr. João Da Conceição 

Representante Legal da Empresa: JOÃO DA CONCEIÇÃO - 515.941.963-20 

Com endereço à Rua Santa Rita, s/n, Centro, Santa Luzia, Maranhão 

Contatos: (98) 98124-5276 1 joaoconceicao1596@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pela presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de 

representante legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é Locação 

de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento beneficiária do aluguel social., conforme 

Processo de Contratação na modalidade lnexigibilidade N2 084/2025, autuado a partir do Processo 

Administrativo n2 135.1/2025, no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da publicação desta, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 

14.133/21. 

A empresa deverá atualizar a documentação de HABILITAÇÃO, prevista no edital em epígrafe, que 

porventura estejam vencidas. 

Santa Luzia - MA, 26 de novembro de 2025 

~ t.À.t :S-~~ 
ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 

Secretária 

979/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

'' ' 

CONTRATO N2-'J.35.1l84/2Q25 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS - LEI 14.133/2021 

$ 

o 
db 

PROCESSO DE ORIGEM 

lnexigibilidade Nº 084/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 135.1/2025 
Fundamentação Legal: Art. 74, Inciso V, da Lei 14.133/2021 

OBJETO CONTRATUAL 
Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento beneficiária do aluguel social. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 6.000,00 (seis mil reais} 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 27 de novembro de 2025 
FINAL: 27 de novembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Vanessa Alves de Sousa Filgueira, CPF nº 040.362.813-05 

DADOS DO CONTRATADO 
João Da Conceição, CNPJ n!! 515.941.963-20 
Rua Santa Rita, s/n, Centro, Santa Luzia, Maranhão 
joaoconceicao1596@gmaitcom, (98) 98124-5276, 
João Da Conceição, CPF nº 515.941.963-20 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira - CPF nº 041.268.933-26 

PREÂMBULO 
Aos 27 de Novembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipa 
Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. (.,A {A/ 
cJ o O-O CP 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

~~;~~UR/ô'f~~~ 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) ~•7~"w:ire;:z;.-- -

1.1 - O presente instrumento tem por objeto a locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra 
Nascimento beneficiária do aluguel social, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 6.000,00 (seis mil reais), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

1 

- -- - ESPECIFlcÃÇOES EITENS DO CONTRATO 
•"~<- -· -

Descrição 
,,, 

999999 - Locação de , 
imóvel para inclusão da 
sra. Maria Hosana 
Bezerra Nascimento 

Unidade 

mês 

Quant. Recorrência R$ Unit. ' R$ mensal 

1 12 R$ 500,00 : R$ 500,00 : R$ 6.000,00 

_ _ _ __ ~él!<>rTotal _ _ _ R$ 6~~0,00 _ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.4.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.4.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3 - A Proposta do Contratado; 
2.4.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/11/2025 e encerramento em 27/11/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observad 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiÇ s 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a es·~te'":-r--~_,,, 

cJ 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

PREFE!YURA DE SANTA LUZIA 

N"Ff_ 68'6 
~ ;..;;;;,;.,,.:,1.,, ...... ---

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI} 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamentl!r-,_,,...___,'<'" 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados {LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Código da Ficha: 338 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 09 SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação: 08.122.0003.2070.00003.3.90.36.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 {trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos p~ 
contratado no prazo máximo de 30 {trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração e 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

cJoM ~ 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
{art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos e. ventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.13ês 
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo n 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 'éJ-o ;:;;,v cf '--~.---'"<" 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, 

Maranhão, Brasil www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



•

,~,-cf/;}J;:?i17 

' 
. 

' 

~ 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
{art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Ter de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de p icidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

cfº~ J 
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12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 
13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 27 de novembro de 2025 
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unicipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

ASSINATURAS 

~ás.~ 
ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO 

Secretária 

979/2025 

PELA CONTRATADA 

J ' ~ 0-- L~(!_.µç,o.v 
João Da Conceição 

CPF n2 515.941.963-20 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 135.1184/2025, assinado em 

27/11/2025. Objeto: Locação de imóvel para inclusão da 

sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento beneficiária do 

aluguel social. Processo Administrativo nº 135.1/2025. 

Modalidade: lnexigibilidade nº 084/2025. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência 

Social, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, Contratado: João Da 

Conceição, CNPJ nº 515.941.963-20. Valor Global: R$ 

6.000,00 (seis mil reais). Vigência Inicial: 27 de novembro 

de 2025. Vigência Final: 27 de novembro de 2026. 

ANDRÉIA DE SOUZA CARVALHO - Secretária de 

Assistência Social. Santa Luzia - MA, 27 de novembro de 

2025. 
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA; Código da Ficha: 988 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.302.0043 .203 5 .00003 .3 .90.39 .00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA, Código da Ficha: 1042Órgão: 02 
PODER EXECUTIVO Unidade: 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação: 
10.305.0231.2054.00003.3.90.39 .00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA: Vigência Inicial: 4 de Dezembro de 

2025. Vigência Final: 4 de Dezembro de 2026. 

f:Frik James Silva Ramos - Secretário Municipal 

UL Saúde. Santa Luzia - MA, 4 de Dezembro de 

2025. 
Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 

Assessora Técnica 
Código identificador: a7mfq9h2iep2025l204l71203 

Secrehtria -'lunicipal de DesenYOlYimento e 
Assistência Social - SEDES 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA.INEXIGIBILIDADE nº 084/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA.INEXIGIBILIDADE nº 084/2025 para 
Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria 
Hosana Bezerra Nascimento, nos termos da Lei 
14.133/2021, Art. 74, V - Inexigibilidade -
Aquisição ou locação de imóvel cujas 
características de instalações e de localização 
tornem necessária sua escolha, conforme 
PROCESSO ADMINISTRA TNO Nº 
135.1/2025, cujo contratação deverá ser celebrada 
com o senhor JOÃO DA CONCEIÇÃO, CPF nº 
515. 941.963-20, residente e domiciliado na Rua . 
Santa Rita, s/n, Centro, Santa Luzia - MA. A 
contratação terá seu valor global no importe de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais), em conformidade 
com a proposta apresentada. Santa Luzia - MA, 

PkftblfDAJ.\ DE .:;;{;,jfp_ LUZIA 
N~ FL:::::_J2_:L5.. __ 

26 de novembro de 2025--'-_~RÉIA DE - -·--·-:, ··-·- .. ···~·-···--
SOUZA CARV ALHO,Secretária, 979/2025~ 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: 2zoito8sn0w20251204 l 6122 7 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135.1184/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 135.1184/2025, 
assinado em 27/11/2025. Objeto: Locação de 
imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana 
Bezerra Nascimento beneficiária do aluguel 
social. Processo Administrativo nº 135.1/2025. 
Modalidade: Inexigibilidade nº 084/2025. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 
Contratado: João Da Conceição, CNPJ nº 
515.941.963-20. Valor Global: R'l> 6.000,00 (seis 
mil reais). Vigência Inicial: 27 de novembro de 
2025. ~igência Final: 27 de novembro de 2026. 
ANDREIA DE SOUZA CARVALHO -
Secretária de Assistência Social. Santa Luzia -
MA, 27 de novembro de 2025. 

Publicado por: Rebeca da Silva Lima Gondinho 
Assessora Técnica 

Código identificador: nhhlhyjjhes20251204161231 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 477128144/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 
477128144/2025, assinado em 04/12/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de lavagem e higienização de veículos 
pe1tencentes a frota municipal da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA. Processo 
Administrativo nº 128/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 044/2025. CONTRATANTE: 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ nº 
18.165.546/0001-68, CONTRATADO: F A 
FERREIRA LTDA, CNPJ 
52.583.579/0001-66. Valor Global: R$ 2.380,00 
(dois mil e trezentos e oitenta reais). Dotação 
Orçamentária: Código da Ficha: 1072Órgão: 02 
PODER EXECUTIVOUnidade: 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIALDotação: 
08.122.0003.2104.00003 .3 .90.39 .00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA; Código da Ficha: 1148Órgão: 02 
PODER EXECUTIVOUnidade: 17 FUNDO 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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Portal Nacional de Contratações Públicas o. A Entrar 

~ > Editais 

Ato que autoriza a Contratação Direta 
nº 084/2025 PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Última atuaüzação 18/05/2026 N'Fl aqt 
Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUN!C!P!O DE SANTA LUZIA t 
Unidade compradora: 1985 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Modalidade da contratação: lnexigíbilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, V 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Fonte orçamentária: Não .informada 

Data de divulgação no PNCP: 18/05/2026 -Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000226/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

Locação de imóvel para inclusão da sra. Maria Hosana Bezerra Nascimento. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$6.000.00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$6.000.00 

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico 

Nome: 

Autorizacao da Contratacao 

( < Voltar j 

Data/Hora de Inclusão 

18/05/2026 - 11:13:28 

Página: 1 1 

Tipo: 

Ato que autoriza a 

Contratação Direta 

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigic:10s em s~de dé licitações e contratos 
administrativos abaJcados pelo novel diploma. 

Ê gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

0-d_eO)envolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 

· constn.iç:a~ de uma <::oncepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

1010,;,/'"ltY'lJ:: 11·1 
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Ili https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

11ur::i.11(Jlll,;(J.guv.ul1i:1pp1cumu::,,,vu 1, 1vv 1vvu14 ,1.:.t1.t..J1 ~..: 

relathios as contratáçõe~ ·disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
çqntratantes. 

PREFEITUAA DE SANTA LUZIA 

tm. rtJq r f 

Texto destinado a exibição de informaç,ões mlacionadas à licença de uso. 
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Portal Nacional de Contratações Públicas :. Entrar 

if > Contratos PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

Contrato nº 135.1184/2025 lt'R. o~r r 
Última atualização 18/05/2026 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1985 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 135,1/2025 

Categoria do processo: Locação Imóveis 

Data de divulgação no PNCP: 18/05/2026 Data de assinatura: 27/11/2025 

Vigência: de 27/11/2025 a 27/11/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000297/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000226/2025 

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não 

Objeto: 

Locação de imóvel para inclusão da sra, Maria Hosana Bezerra Nascimento beneficiária do aluguel social 

VALOR CONTRATADO 

R$6.000,00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa física CNPJ/CPF: 515.941.963-20 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: João Da Conceição 

Empenhos Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Hístórico 

Nome:; Data/Hora de Inclusão Tipo: 

Contrato 135.1184 2025 18/05/2026 - 11:13:52 Contrato 

Página: j 1 

) 
"'- < Voltar / 

< 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP} é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 

administrativos abarcados pelo novel diploma. 
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l!I https://portaldeservicos.gestao.gov.br 

J 0800 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.764, de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a exibição de informaçõ~s relacionadas à licença de uso. 




